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PORTARIA N.º 1071/2020 

 
 

Dispõe sobre a exoneração do servidor 
público municipal Landivo Geraldo de 
Oliveira Gruber de cargo de provimento 
em comissão, conforme especifica. 

 
 

O Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Exonerar a partir de 31 de dezembro do corrente, Landivo Geraldo de 
Oliveira Gruber, com RG sob n.º 58154962 PR, CPF nº 754.522.279-20 e matrícula 1845-7/2, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de “Coordenador  da Saúde na Subprefeitura em 
Lageado dos Vieiras”, com símbolo CC3. 

 
Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

31/12/2020. 
 
Art. 3º Revogar a Portaria nº 955, de 19 de novembro de 2020. 
 

 
 

Rio Negro, 28 de dezembro de 2020. 
 
 
 

MILTON JOSÉ PAIZANI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

JOANI ASSIS PETERS 
Secretário Municipal de Administração, 

Planejamento e Coordenação Geral 
 
 
 


